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Artigo 29.º

Conhecimento

Um exemplar deste Regulamento é entregue a todos os utilizadores
no acto de inscrição, para seu conhecimento.

Artigo 30.º

Modificação

Qualquer modificação do presente Regulamento será tornada pú-
blica através de afixação na BIM.

10 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Guilherme Ma-
nuel Lopes Pinto.

CÂMARA MUNICIPAL DE MIRANDA DO DOURO

Aviso n.º 14 315-T/2007

Engenheiro Manuel Rodrigo Martins, presidente da Câmara Muni-
cipal de Miranda do Douro, torna público que, nos termos da alínea a)
do n.º 3 do artigo 6.º, do n.º 1 do artigo 74.º e do n.º 2 do artigo 77.º
do Decreto-Lei n.º 380/ 99, de 22 de Setembro, alterado e republicado
pelo Decreto-Lei n.º 310/2003, de 10 de Dezembro, por deliberação
de 11 de Julho de 2006, a Câmara Municipal de Miranda do Douro
deliberou, por unanimidade, a elaboração do Plano de Pormenor do
Bairro Verde em Miranda do Douro, que visa a definição de orienta-
ções e regras para o uso, ocupação e transformação do solo e para
todas as intervenções na estrutura edificada da área territorial delimi-
tada na planta anexa a este aviso, que dele faz parte integrante e cujo
teor se dá por integralmente reproduzido.

O prazo fixado para a elaboração do presente plano e de 12 meses.
A todos os interessados que desejem formular sugestões, bem como

apresentar informações sobre quaisquer questões que possam ser con-
sideradas no âmbito do inquérito público prévio ao procedimento de
elaboração do Plano, informa-se que corre um prazo de 45 dias, com
início à data da publicação do presente aviso, para formulação das
mesmas às horas de expediente, junto do Gabinete Técnico Local de
Miranda do Douro, sito na Rua do Convento, na Divisão de Urbanis-
mo, Habitação e Meio Ambiente, do Município de Miranda do Dou-
ro, sita no Largo D. João III, em Miranda do Douro.

25 de Junho de 2007. — O Presidente da Câmara, Manuel Ro-
drigo Martins.

CÂMARA MUNICIPAL DE NELAS

Aviso n.º 14 315-U/2007

Dr.ª Isaura Leonor Marques de Figueiredo Silva Pedro, presidente
da Câmara Municipal de Nelas, torna público, nos termos e para os

efeitos do disposto no artigo 118.º do Código do Procedimento Ad-
ministrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de No-
vembro, que, no dia útil seguinte à publicação do presente aviso no
Diário da República, vai entrar em vigor a alteração ao Regulamen-
to de Trânsito da Vila de Nelas — pedido de sinalização de dois esta-
cionamentos reservados para pessoas deficientes e ambulâncias, sito
na Quinta do Pomar, em Nelas, em que é requerente a firma
Planycorpo — Fisioterapia, L.da, que foi presente à reunião ordinária
desta Câmara Municipal realizada em 13 de Março de 2007 e apro-
vado em sessão ordinária da Assembleia Municipal de Nelas realizada
em 29 de Junho de 2007, conforme a seguir se transcreve:

Reserva de dois lugares de estacionamento para pessoas com mo-
bilidade condicionada, assinalados no pavimento a cor amarela
(3,30 × 5,00 m), com a sinalização horizontal (símbolos internacio-
nal de acessibilidade) e por um sinal vertical com o símbolo de aces-
sibilidade, na Quinta do Pomar, na Vila, Freguesia e Concelho de Nelas.

3 de Julho de 2007. — A Presidente da Câmara, Isaura Pedro.

CÂMARA MUNICIPAL DE PENAMACOR

Regulamento n.º 180-G/2007

Domingos Manuel Bicho Torrão, presidente da Câmara Municipal
de Penamacor, torna público, em cumprimento do preceituado no n.º 1
do artigo 118.º do Código do Procedimento Administrativo, e dando
execução à deliberação da Câmara Municipal tomada na sua reunião
de 4 de Julho de 2007, que é publicado para efeitos de apreciação
pública, pelo prazo de 30 dias contados da publicação na 2.ª série do
Diário da República, o projecto de Regulamento do Horário de Fun-
cionamento dos Estabelecimentos Comerciais e de Prestação de Ser-
viços, que se publica em anexo, e para efeitos de posterior aprovação
pelos órgãos competentes.

Mais faz saber que, para o mesmo efeito, se encontra afixado no
Edifício dos Paços do Município exemplar do dito Projecto de Regu-
lamento.

12 de Julho de 2007. — O Presidente da Câmara, Domingos Ma-
nuel Bicho Torrão.

Projecto de Regulamento do Horário de Funcionamento
dos Estabelecimentos Comerciais e de Prestação

de Serviços

Nota justificativa

A regulamentação municipal sobre horários de funcionamento de
estabelecimentos comerciais e de prestação de serviços em vigor no
município de Penamacor desde 1 de Junho de 1984, necessita de ser
ajustada à legislação em vigor e adequada à realidade do concelho.
Nesse sentido, interessa harmonizar a regulamentação respectiva com
a nova legislação entretanto publicada, designadamente com o De-
creto-Lei n.º 48/96, de 15 de Maio, alterado pelo Decreto-Lei n.º 126/
96, de 10 de Agosto, e pelas Portarias n.os 153/96 e 154/96, ambas
de 15 de Maio, diplomas que estabelecem o regime dos horários de
funcionamento dos estabelecimentos comerciais, e nos termos dos
quais incumbe às Câmaras Municipais o dever de elaborar ou rever os
regulamentos municipais sobre esta matéria.

Tendo em conta, por um lado, que a afluência de pessoas nesta
região se verifica, maioritariamente, nos meses de Verão e que esta
época potencia um aumento significativo dos rendimentos dos co-
merciantes locais e fomenta o turismo local, a Câmara Municipal
reserva-se o faculdade de estabelecer um horário de funcionamento
sazonal que tenha esses objectivos em consideração, salvaguardando
sempre os interesses da comunidade local.

Tendo em consideração, por outro lado, algumas reclamações so-
bre alguns estabelecimentos (sobretudo cafés e bares) por motivos
relacionados com o seu horário de encerramento, e que constituem
factores de perturbação da segurança e tranquilidade dos munícipes, a
Câmara Municipal reserva-se o direito de impor uma restrição ao
horário normal, verificados que sejam alguns pressupostos.

Assim, nos termos do artigo 241.º da Constituição da República
Portuguesa, bem como dos artigos 53.º, n.º 2, alínea a) e 64.º, n.º 6,
alínea a) da Lei n.º 169/99, de 18 de Setembro, alterada e republicada
pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, foi elaborado o presente
projecto de regulamento que depois de aprovado pelo executivo será
submetido a inquérito público nos termos dos artigos 117.º e 118.º
CPA, devendo ser consultadas a Associação Empresarial de Covilhã,
Belmonte e Penamacor, a Associação Empresarial de Penamacor
(AEPEN).




